


CÂMARA MUNICIPAL DE 
PORTO FRANCO-MA 
PLENÁRIO OSÉAS GONÇALVES DA SILVA 

Além de representar um avanço nas políticas públicas de saneamento e 

desenvolvimento rural, a iniciativa reforça o compromisso do Poder Público com a 

dignidade humana, a justiça social e a redução das desigualdades regionais. 

Diante da relevância e urgência da demanda, solicita-se o acolhimento desta 

Indicação e o encaminhamento ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para que 

determine ao SAAE a adoção das providências necessárias à efetiva implantação do poço 

artesiano na localidade indicada. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO, EM 10 
DE NOVEMBRO DE 2025. 
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CNPJ: 00.445.549/0001-90 
Praça Demétrio Milhomem, nº 01, Centro, Cep. 65.970-000 - Porto F@nCD/MA 




